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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS: SINÔNIMOS, 
ANTÔNIMOS, SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS 

PALAVRAS. 

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.



LÍNGUA PORTUGUESA

6

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode 
ser substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 
pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 

acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

PONTUAÇÃO. 

PONTUAÇÃO

Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso 
adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, se-

mântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, os 
enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria preju-
dicada.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 
pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por 

qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a excla-
mativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, 
quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas 
abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que 

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009.
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se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro 
Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e 
vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos 
curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. 
Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado 
em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por orações 

que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que o 
centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.
A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e requer 

que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interrogação 
interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima palavra 
se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no pa-
tamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com ento-

nação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”
“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”

Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.
— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, em re-
lação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou minúscu-
la inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de exclamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude de 

um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma onda 
de ventura...”

— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a todos 
os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências dispen-
sam o ponto final, como você pode observar nos exemplos acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração inconclusa, 
podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta do 
interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, no 
meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em cada 
uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.

As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.

— Vírgula
A vírgula (,) é utilizada:
- Para separar termos coordenados, mesmo quando ligados por 

conjunção (caso haja pausa).
Ex.: “Sim, eu era esse garção bonito, airoso, abastado”.

IMPORTANTE!
Quando há uma série de sujeitos seguidos imediatamente de 

verbo, não se separa do verbo (por vírgula) o ultimo sujeito da série 
.

Ex.: Carlos Gomes, Vítor Meireles, Pedro Américo, José de Alen-
car tinham-nas começado.

- Para separar orações coordenadas aditivas, mesmo que estas 
se iniciem pela conjunção e, proferidas com pausa.

Ex.: “Gostava muito das nossas antigas dobras de ouro, e eu le-
vava-lhe quanta podia obter”.

- Para separar orações coordenadas alternativas (ou, quer, etc.), 
quando forem proferidas com pausa.

Ex.: Ele sairá daqui logo, ou eu me desligarei do grupo.

IMPORTANTE!
Quando ou exprimir retificação, esta mesma regra vigora.
Ex.: Teve duas fases a nossa paixão, ou ligação, ou qualquer ou-

tro nome, que eu de nome não curo.
Caso denote equivalência, o ou posto entre os dois termos não 

é separado por vírgula.
Ex.: Solteiro ou solitário se prende ao mesmo termo latino.

- Em aposições, a não ser no especificativo.
Ex.: “ora enfim de uma casa que ele meditava construir, para 

residência própria, casa de feitio moderno...”

- Para separar os pleonasmos e as repetições, quando não tive-
rem efeito superlativamente.

Ex.: “Nunca, nunca, meu amor!”
A casa é linda, linda.

- Para intercalar ou separar vocativos e apostos.
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RACIOCÍNIO LÓGICO 

ESTRUTURAS LÓGICAS. 

A lógica proposicional, não obstante ter sua importância filosó-
fica, deixa a desejar em termos de validar argumentos mais comple-
xos que tratam de assuntos filosóficos, científicos e matemáticos.

De fato, ainda não foi inventado um sistema lógico para validar 
ou negar verdades complexas. Escrevamos e pensemos sobre:

p: João é pedreiro.
q: Todo pedreiro é homem.
r: Logo, João é homem.

PELOS SÍMBOLOS LÓGICOS, A FORMALIZAÇÃO DO ARGU-
MENTO ACIMA É: , NO ENTANTO, NÃO TEMOS, 
AINDA COMO MOSTRAR QUE A CONCLUSÃO R É UMA CON-
SEQUÊNCIA LÓGICA DE P E Q, POIS A PALAVRA TODO NÃO É 
DEFINIDA EM LÓGICA PROPOSICIONAL E O TERMO HOMEM 

NÃO É MAIS UMA PARTE DO BINÁRIO HOMEM-MULHER, 
POIS MAIS GÊNEROS FORAM CONSIDERADOS ATUALMENTE. 

Portanto, não há como demonstrar que a conclusão, “Logo, 
João é homem”, é uma consequência das premissas, não obstante, 
parecer lógico; e existem mulheres e outros gêneros que não ho-
mem que tornam, hoje, a premissa maior falsa, mas não o era há 
cerca de 100 anos. 

Nesse sentido, usa-se, para melhorar o desempenho das análi-
ses racionais, a lógica dos predicados, como a mais simples depois 
da lógica proposicional.

Agora, para um entendimento mais claro, vamos usar alguns 
exemplos matemáticos com afirmações comuns:

;
.

As sentenças acima estão escritas em função das variáveis x e 
y. O nome variável já indica que não é um valor fixo, e logo, se não 
definirmos as condições que as variáveis fornecem, nenhum signifi-
cado tem as sentenças acima, logo elas, as variáveis, não possuem 
valores lógico verdadeiro, e as sentenças não são proposições. 

No entanto, se escrevermos

,

A variável passa a ser o sujeito da sentença e, ser parte dos 
reais, dá a x um valor de predicado, i.e., uma propriedade que o 
sujeito poderá ou não satisfazer.

Afirmar que x é um número real é verdadeira para, por exem-
plo:

.
Mas, é falsa para:

.

Afirmar que ‘x é um número real’ permite analisar as sentenças 
como uma sentença lógica em verdadeira ou falsa. 

A importância do predicado foi mostrada acima. Agora, siga-
mos com as definições básicas para o estudo da lógica de predica-
dos.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, INFERÊN-
CIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES. 

Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-
sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou 

bem construído), quando a sua conclusão é uma consequência 
obrigatória do seu conjunto de premissas.

Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.
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... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.

ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CONTE-
ÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!

• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto 
em comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
NENHUM homem é animal – com o desenho das premissas 

será que podemos dizer que esta conclusão é uma consequência 
necessária das premissas? Claro que sim! Observemos que o con-
junto dos homens está totalmente separado (total dissociação!) do 
conjunto dos animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos
Dizemos que um argumento é inválido – também denominado 

ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando a verdade 
das premissas não é suficiente para garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, pois 
as premissas não garantem (não obrigam) a verdade da conclusão. 
Patrícia pode gostar de chocolate mesmo que não seja criança, 
pois a primeira premissa não afirmou que somente as crianças 
gostam de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a validade 
do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos do mesmo 
artifício, que o argumento em análise é inválido. Comecemos pela 
primeira premissa: “Todas as crianças gostam de chocolate”. 

Analisemos agora o que diz a segunda premissa: “Patrícia não 
é criança”. O que temos que fazer aqui é pegar o diagrama acima 
(da primeira premissa) e nele indicar onde poderá estar localizada 
a Patrícia, obedecendo ao que consta nesta segunda premissa. 
Vemos facilmente que a Patrícia só não poderá estar dentro do cír-
culo das crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! 
Isto posto, concluímos que Patrícia poderá estar em dois lugares 
distintos do diagrama: 

1º) Fora do conjunto maior; 
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2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se este argu-
mento é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que não! Pode 
ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! Enfim, o 
argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos que nos possibilitarão afirmar se um argumento é válido ou não!
1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é indicada quando nas premissas do argumento aparecem as palavras TODO, 

ALGUM E NENHUM, ou os seus sinônimos: cada, existe um etc.

2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais indicada quando não for possível resolver pelo primeiro método, o que ocorre 
quando nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, mas sim, os conectivos “ou” , “e”, “•” e “↔”. Baseia-se na cons-
trução da tabela-verdade, destacando-se uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão. Este método tem a desvantagem de 
ser mais trabalhoso, principalmente quando envolve várias proposições simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos e considerando as premissas verdadeiras.
Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-lo na impossibilida-

de do primeiro método.
Iniciaremos aqui considerando as premissas como verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os conectivos, descobriremos 

o valor lógico da conclusão, que deverá resultar também em verdade, para que o argumento seja considerado válido.

4º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos, considerando premissas verdadeiras e conclusão falsa.
É indicado este caminho quando notarmos que a aplicação do terceiro método não possibilitará a descoberta do valor lógico da 

conclusão de maneira direta, mas somente por meio de análises mais complicadas.
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP (LEI 
COMPLEMENTAR N.º 034, DE 25 DE MAIO DE 2011 – 
QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/
SP).

LEI COMPLEMENTAR Nº 34, DE 25 DE MAIO DE 2011

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA.

SILVIO ROBERTO CAVALCANTI PECCIOLI, Prefeito do Município 
de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no exercício das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei. FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Santana de Parnaíba.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se servidor a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é a unidade laborativa com denominação 
própria, criada por lei, com número certo, remunerada pelos cofres 
públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão, que 
implica o desempenho, pelo seu titular, de um conjunto de atribui-
ções, responsabilidades e deveres.

Parágrafo único. O Município de Santana de Parnaíba des-
tinará, no mínimo, 10% (dez por cento) dos cargos em comissão 
criados, aos ocupantes de cargos efetivos do respectivo Quadro de 
Servidores. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 45/2021)

Art. 4º Cargo técnico é aquele cujo desempenho exige especia-
lidade de nível técnico.

Parágrafo Único - Cargo científico é aquele cujo desempenho 
exige especialidade de nível superior.

Art. 5º Para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, os órgãos da Administração direta, as autarquias 
e as fundações públicas poderão efetuar contratação de pessoal 
por tempo determinado, nas condições e prazos previstos em Lei 
específica.

Art. 6º É vedado atribuir ao servidor encargos ou serviços di-
versos de sua carreira ou cargo, ressalvando as comissões legais e 
designações especiais de atribuições.

TÍTULO II
DO CONCURSO, DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA REMO-

ÇÃO, DA REDISTRIBUIÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO CONCURSO

Art. 7º Para o provimento de cargo público efetivo por nomea-
ção será exigida a aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, podendo ser realizado em uma ou mais eta-
pas, conforme a exigência de cada cargo.

Art. 8º O concurso público poderá ser organizado e realizado 
por empresa especializada, especialmente contratada para esse fim 
ou por uma comissão nomeada pelo Chefe do Poder Executivo.

§1º O custo operacional dos concursos públicos poderá ser co-
berto com os reacursos provenientes da taxa de inscrição.

§2º Os requisitos, as condições e demais peculiaridades para 
a realização dos concursos serão previamente estabelecidos pela 
autoridade competente, na forma da lei.

Art. 9º O concurso público poderá conter as seguintes etapas, 
conforme exigências do cargo, fixadas em lei:

I - Prova Teórica;
II - Prova Prática;
III - Apresentação de Titulação;
IV - Avaliação Psicológica;
V - Avaliação Física; e
VI - Investigação Social.
Parágrafo Único - Em qualquer caso, será sempre obrigatória a 

prova teórica.
Art. 10. O concurso público terá a validade de até 2 (dois) anos, 

podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.
Parágrafo Único - O prazo de validade do concurso e as condi-

ções de sua realização serão fixados em edital, que serão devida-
mente publicados em jornal de circulação no Município.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. São requisitos básicos para ingresso no serviço público 
municipal:

I - ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas 
Constitucionais;

II - estar no gozo dos direitos políticos;
III - estar quite com as obrigações militares;
IV - ter o nível de escolaridade exigido para o cargo;
V - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
VI - gozar de boa saúde física e mental comprovada por exame 

médico;
VII - ter-se habilitado previamente por meio de concurso públi-

co, ressalvadas as exceções previstas nesta lei.
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§1º A natureza e as atribuições do cargo podem justificar a exi-
gência de outros requisitos estabelecidos em lei.

§2º De acordo com os critérios de acessibilidade, às pessoas 
com deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso 
público para provimento de cargos cujas atribuições sejam compa-
tíveis com as limitações que possuírem, sendo-lhes reservadas 5% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso.

§3º Fica vedada a fixação de limite máximo de idade em con-
cursos para admissão de pessoal, ressalvados os casos em que a 
natureza do cargo o exigir.

§4º Para comprovação da aptidão física e mental do candidato 
aprovado, o Município realizará exame médico admissional.

Art. 12. O provimento dos cargos públicos far-se-á por ato da 
autoridade competente, do Poder ou Entidade que realizou o con-
curso.

Art. 13. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 14. São formas de provimento de cargo público:
I - Nomeação;
II - Reversão;
III - Reintegração;
IV - Recondução;
V - Aproveitamento.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 15. A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando decorrente de concurso público; 

e
II - em comissão, para cargos de confiança.
Art. 16. A nomeação para cargo efetivo depende da prévia ha-

bilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obe-
decida a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

SEÇÃO III
DA REVERSÃO

Art. 17. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsisten-
tes os motivos da aposentadoria.

§1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante 
de sua transformação.

§2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será consi-
derado para concessão da aposentadoria.

§3º Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

§4º Não poderá reverter ao cargo o aposentado que contar 70 
(setenta) ou mais anos de idade.

SEÇÃO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 18. Reintegração é a reinvestidura do servidor no cargo, 
anteriormente ocupado, quando invalidada a sua demissão, por 
decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as 
vantagens.

§1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, ou aproveitado em outro cargo, observado o 
disposto nesta Lei.

§2º Encontrando-se provido o cargo, o eventual ocupante, se 
estável, será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a inde-
nização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade 
com remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§3º Quando a reintegração gerar o deslocamento sucessivo de 
diversos servidores, a regra da exoneração ou disponibilidade se 
aplicará ao último da sucessão.

SEÇÃO V
DA RECONDUÇÃO

Art. 19. Recondução é o retorno do servidor ao cargo ou função 
anteriormente ocupado.

§1º A recondução decorrerá de:
I - inabilitação em estágio probatório decorrente de nomeação 

para ocupar o cargo público; e
II - reintegração do anterior ocupante.
§2º Encontrando-se provido o cargo de origem aplicar-se-ão as 

regras que disciplinam o aproveitamento

SEÇÃO VI
DO APROVEITAMENTO

Art. 20. Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o ser-
vidor ficará em disponibilidade remunerada, com remuneração pro-
porcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo.

Parágrafo Único - A extinção de cargo ou a declaração de sua 
desnecessidade somente serão admitidas se efetuadas por lei mu-
nicipal.

Art. 21. O servidor em disponibilidade contribuirá para o regi-
me de previdência.

Parágrafo Único - O tempo de contribuição, correspondente ao 
período em que permanecer em disponibilidade, será contado para 
efeito de aposentadoria e nova disponibilidade.

Art. 22. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo Único - O órgão de recursos humanos determinará o 
imediato aproveitamento do servidor em disponibilidade em vaga 
que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da administração pú-
blica.

Art. 23. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Parágrafo Único - A extinção de cargo, a declaração de sua 
desnecessidade e a colocação do servidor em disponibilidade se-
rão precedidas, sempre que possível, da transformação da deno-
minação de cargos públicos, respeitado o princípio constitucional 
do concurso público como meio de acesso a cargos, empregos e 
funções.

CAPÍTULO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 24. Readaptação é a atribuição de atividades ou funções 
compatíveis com a limitação que o servidor tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental constatada em inspeção médica reali-
zada pela unidade de medicina e segurança do trabalho da Prefei-
tura do Município de Santana de Parnaíba.
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§1º Para que possa ser indicado ao processo de avaliação para 
verificar se há possibilidade de readaptação, o servidor deverá estar 
afastado há pelo menos um ano pela Caixa de Previdência dos Ser-
vidores Públicos de Santana de Parnaíba.

§2º A readaptação não acarretará diminuição nem aumento de 
vencimento.

§3º A inspeção médica deverá apontar:
I - as restrições a que está sujeito o servidor, por motivos de 

saúde;
II - a necessidade de licença para tratamento de saúde; ou
III - a total incapacidade para o trabalho, quando será encami-

nhado para avaliação da Caixa de Previdência dos Servidores Públi-
cos de Santana de Parnaíba.

§4º A readaptação será decidida pela Comissão de Readapta-
ção, devendo avaliar:

I - as restrições de saúde apontadas pela inspeção médica;
II - as atribuições do cargo e as possibilidades de adaptação; e
III - a necessidade e capacidade da Prefeitura de absorver o ser-

vidor readaptado.
§5º Caso a Comissão conclua pela incompatibilidade das restri-

ções de saúde com as atribuições do cargo ou pela desnecessidade 
das atividades que este servidor poderá desempenhar, a readapta-
ção será negada e será concedida licença para tratamento de saúde 
pelo prazo de 6 (seis) meses.

§6º Ao final da licença para tratamento de saúde concedida na 
forma do parágrafo anterior:

I - o servidor será reavaliado em inspeção médica, que encami-
nhará novo laudo à Comissão de Readaptação;

II - a Comissão de Readaptação procederá a nova análise, na 
forma dos parágrafos anteriores;

§7º As licenças para tratamento de saúde concedidas na for-
ma dos parágrafos anteriores não poderão exceder o prazo máximo 
de 2 (dois) anos, quando o servidor será declarado incapaz para o 
desempenho de suas atribuições e será aposentado por invalidez 
devido à impossibilidade de readaptação.

§8º O servidor readaptado cumprirá a carga horária fixada no 
ato de concessão da readaptação, com remuneração proporcional 
se for o caso.

§9º O fato do servidor estar readaptado em outro órgão ou 
entidade pública não gera direito à readaptação no Município de 
Santana de Parnaíba, devendo ele passar pelos procedimentos pre-
vistos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DA VACÂNCIA

Art. 25. A vacância do cargo decorrerá de:
I - Exoneração;
II - Demissão;
III - Aposentadoria;
IV - Posse em outro cargo inacumulável;
V - Falecimento.
§1º A exoneração dar-se-á:
I - a pedido do servidor; e
II - de ofício, nas seguintes hipóteses:
a) quando se tratar de cargo em comissão;
b) quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
§2º A demissão será aplicada como penalidade, por meio de 

processo administrativo, assegurado os direitos ao contraditório e 
à ampla defesa.

Art. 26. A exoneração e a demissão são atribuições do Chefe do 
Poder Executivo ou da autoridade competente, quando se tratar de 
entidade da Administração Indireta do Município.

CAPÍTULO V
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I

DA REMOÇÃO
Art. 27. Remoção é o deslocamento do servidor, no interesse 

da Administração, no âmbito do mesmo quadro, de um órgão para 
outro do Poder Executivo.

§1º Para os fins do “caput” deste artigo, considera-se órgão a 
unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Di-
reta.

§2º A remoção entre Secretarias será feita por ato do órgão 
competente e de comum acordo entre as secretarias envolvidas.

§3º A remoção entre órgãos integrantes da mesma Secretaria 
será feita por ato do Secretário da Pasta.

§4º O servidor poderá requerer sua remoção, que ficará con-
dicionada ao interesse da Administração e ao atendimento das ne-
cessidades do serviço.

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 28. Redistribuição é o deslocamento do cargo, provido ou 
não, para quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, observando sempre o interesse da Administração.

§1º Para os fins do disposto no “caput” deste artigo, conside-
ra-se entidade a unidade de atuação dotada de personalidade ju-
rídica.

§2º A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento 
de quadros de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos 
casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade.

§3º Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores 
efetivos que não puderem ser redistribuídos na forma deste artigo, 
serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento na for-
ma desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 29. Haverá substituição remunerada no impedimento legal 
e temporário de ocupante de cargo, por servidor do mesmo quadro, 
no interesse da administração.

Art. 30. A substituição remunerada dependerá de autorização 
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 31. O substituto exercerá o cargo enquanto durar o impe-
dimento do titular, sem que lhe caiba direito de ser neste cargo pro-
vido efetivamente.


